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CÂMARA MUNICIPAL DE ;ARARAQUARA 

-C6pia-

131 1'0 ·- 282 

De 10 de uaio de 1.953 

Prorroga por mais um ano, o prazo 
prevísto no artigo 2º da Lei Euni 
cipal número 173, de 29 de abril--
de 1.952.-

O Pfw?i::ITO DO EUHIC1?IC !i:2: .A.l.l.AEA~UARA, Estado de 
São Paulo 1 de acórdo coLJ o q_ue decretou a Câmara :::unicipal 
em sessão de 7 de maio de 1.953, IJl'or•ulca a seguinte lei : -

Artic;·o 1º - Fica J.Jrol"'::."'o_s~_do, por Dais uu ano, a 
con:tar.de 29 de abril de 1.953, o prazo prevísto no arti
go 2º, da Lei r.~unicipal número 173, de 29 de abril de 
1. 952, q_ue extendeu ao Município de Araraq_uara, o dispos
to na Lei Estaclual m1l!lero 211, de 7 de dezembr9 de 1948 , 
regulamentando o artigo 30, do Ato das Disposições Consti 
tucionais Transit6rias da Constituição do Estado de São -
Paulo.-

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrá
rio, esta lei entrará em vigor na dáta de sua publicação. 

Prefeitura do :._unicírio de Arar:J.q_l'o.ra, aos 18 ( r1e zoi to) de 
n•aio de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e tras).-

(a) Engº AITTOHIO TAV.A.l.tES :?Ellliiil.A LH.A 
-Prefeito r.:unicipal-

Publicada na Diretoria do Expeuiec."lt8 e I'essoal, na dáta su -
:pra.-

(a) Dr. CAI:DIDO DE 13A...li.3.0 :3 
-Diretor da Diretoria do 

Expecliente e Pessoal. 
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